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Ofício 086/2016 – Legislativo / Gabinete da Presidência



Assunto: Anteprojeto de lei 22/2016 – Plano de Arborização Urbana do Município



Itaúna do Sul, 09 de junho de 2016



Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Esta Casa Legislativa recebeu a proposição de Vossa Excelência número 22/2016, sobre o Plano Municipal de Arborização Urbana, de forma a cumprir a Lei 1144/2016.

[bookmark: _GoBack]Em despacho inicial, repassado à Assessoria Jurídica da Câmara, foi realizado questionamento ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná (CREA-PR), sobre a competência e responsabilidade técnica do Plano.

Em análise do caso, a Câmara Especializada em Engenharia Civil afirmou, de início, que “os tecnólogos em gestão ambiental recebem as atribuições do art. 3º e 4º da Resolução nº 313/1986 do CONFEA e não podem elaborar projetos ou planos”. Na sequência, com a intenção de esclarecer qual seria o profissional adequado para se responsabilizar tecnicamente pela elaboração do Plano, foi remetido à Câmara Especializada em Agronomia, que afirmou que “caso trate-se de profissional Tecnólogo em Gestão Ambiental, informamos que o profissional deverá possuir registro no CREA-PR”. 

Esta Câmara entende a dificuldade na elaboração de referido projeto. Por isso, ao ser provocada pelo Ministério Público do Paraná, elaborou proposição legislativa na intenção de fazer com que o Poder Executivo realizasse este trabalho em um prazo razoável, no total de 90 (noventa) dias. Nunca foi intenção deste Poder Legislativo polemizar com suas ações. Contudo, a Câmara Municipal de Itaúna do Sul não tem competência para atribuir responsabilidades a profissionais, muito menos ir contra orientações de Conselhos de Profissionais especializados, como CREA e CONFEA. 

Sendo assim, determino o arquivamento temporário de determinada proposição, até que responsável técnico compatível com a legislação comprometa-se no plano, ou que Vossa Excelência justifique a situação com base na legislação. Também determino à Secretaria Administrativa da Casa que comunique o Ministério Público do Paraná para manifestação.

Em anexo, encaminho as mensagens enviadas pelo CREA-PR à Câmara Municipal de Itaúna do Sul.

Atenciosamente.



Adryano de Mazzi Sottoriva
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul



















Exmo. Sr. Pedro Castanhari
Prefeito Municipal de Itaúna do Sul
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